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CONTRATO Nº. 056/2015-SEMEC 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA DIEX CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA-EPP 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
sediada na cidade de Belém, Estado do Pará à Avenida Governador José Malcher, Nº. 1291 – Entre 
Travessa Catorze de Março e Avenida Generalíssimo Deodoro – Bairro de Nazaré – CEP: 66.060-
230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.055.033/0001-52 doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pela Exma. Secretária Municipal de Educação, Dra. Rosineli Guerreiro 
Salame, brasileira, casada, pedagoga, nomeada pelo Decreto Municipal Nº. 78.068/2013-PMB, de 03 
de dezembro de 2013 e autorizada a celebrar este instrumento contratual pelo Decreto Municipal Nº. 
78.881/2014-PMB, de 24 de fevereiro de 2014, inscrita no CPF/MF sob o Nº. 134.380.182-68 e 
portadora da Carteira de Identidade Nº. 4711291-SEGUP/PA, residente e domiciliada nesta cidade à 
Rua João Balbi, Nº. 1099 – Apartamento 601 – Bairro: Nazaré – CEP: 66.060-280, e a empresa DIEX 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA-EPP sediada na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.045.801/0001-85, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu sócio-proprietário e administrador Sr. Murilo Luiz Rocha Pereira, residente e 
domiciliado na Cidade de Belém, Estado do Pará, à Travessa Catorze de Março Nº. 1427 – 
Apartamento: 1202 – Bairro de Nazaré – CEP: 66.055-490, portador do CPF/MF Nº. 636.603.002-25 
e da Carteira de Identidade Nº. 3187030-SSP/PA resolvem celebrar o presente CONTRATO, com  
sujeição às normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, da Lei nº 9.854/99, da IN n° 05, 
do MARE, de 21.07.95, no que couber e demais disposições legais pertinentes,  bem assim pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM 
O presente contrato tem origem na adjudicação referente à licitação realizada na modalidade 
Tomada de Preços, de nº. 011/2014/SEMEC, com fundamento na disposição do art. 23, inciso I, 
alínea “b”, da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação Tomada de Preços N° 
011/2014/SEMEC e aos termos da proposta vencedora, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Secretaria/SEMEC, conforme 
parecer AJUR N° 1324/2014, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei n°. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para construção da 
Unidade de Educação Infantil Jardim Nova Vida, conforme as condições estabelecidas no Edital e 
anexos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A obra será executada na forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, com eficácia legal após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse das partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme definidos nos 
cronogramas físico-financeiro, contados da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de 
Manutenção desta Secretaria Municipal de Educação-SEMEC. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 
O valor total do contrato é de R$ 601.636,31 (seiscentos e um mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e trinta e um centavos), para execução da obra especificada na cláusula quarta deste contrato, 
atendendo as especificações contidas no Edital e seus anexos, que é parte integrante deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
O pagamento dos serviços contratados será efetuado na forma do art. 40, XIV, da Lei Federal nº 
8.666/93 mediante medições dos serviços efetivamente realizados, obedecendo ao cronograma 
físico-financeiro, após ser atestada pela fiscalização do DEMA/SEMEC a efetiva execução das etapas 
previstas no cronograma e ainda de acordo com as especificações técnicas do Edital convocatório. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, após a conclusão da 
medição e contados da data de apresentação pela CONTRATADA da nota fiscal/fatura, que deverá 
conter o “atesto” dos responsáveis técnicos pela fiscalização. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos 
seguintes comprovantes: 
a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 
vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados, na forma do §4º do art. 31 da Lei nº. 9.032/1995; 
b) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, relativa ao mês da 
última competência vencida; 
c) da regularidade fiscal, constatada através da consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 
8.666/1993; 
d) do cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 
tenha sido paga pelo CONTRATANTE; e 
e) demais documentos previstos no Edital e anexos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Poderá o CONTRATANTE descontar o valor correspondente aos danos 
a que a CONTRATADA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 
PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
edital. 
PARÁGRAFO QUINTO – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
PARÁGRAFO SEXTO – Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às retenções 
tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
             I = _(TX/100)                 I = (6/100)                              I = 0,0001644 
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                      365                               365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
PARÁGRAFO OITAVO – O preço ajustado será certo, definitivo e irreajustável, salvo nas situações 
definidas nos parágrafos do art. 57 da Lei de Licitações, em que será aplicada a variação do Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes dos serviços objeto do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do CONTRATANTE, classificada como: 
Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0002.1004 
Elemento de Despesa: 4490510000 
Fonte de Recurso: 0118000001 
Fundo: Fundo Municipal de Educação.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 
A CONTRATADA obriga-se a prestar garantia contratual, correspondente a 5 % (cinco por cento) do 
valor desta contratação, em uma das formas previstas no Instrumento Convocatório, a saber: caução 
em dinheiro ou títulos de dívida pública; ou seguro-garantia; ou fiança bancária. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, 
sempre que ocorrer modificação no valor deste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após o cumprimento fiel e integral deste Contrato, tendo sido expedido o 
Termo de Recebimento Definitivo da Obra ou Serviço, a CONTRATANTE fará, sob requerimento, a 
devolução da garantia à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato e nos anexos que 
integram e complementam o edital convocatório: 
I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas, mediante “atesto” do setor competente. 
II – Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
III – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 
IV – Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas na execução da obra, 
objetivando a imediata reparação. 
V – Executar, por meio dos servidores do Departamento de Manutenção indicados para a fiscalização 
e o ateste das faturas correspondentes aos serviços executados, conforme detalhamento nas 
especificações. 
VI – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados na obra e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o 
reparo por parte da CONTRATADA. 
VII – Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital, Item 16, e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, que originaram este 
contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações e outras que porventura venham a ser reguladas em acordo coletivo da categoria. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pessoal que a CONTRATADA a qualquer título utilizar na execução 
dos serviços ora avençados não terá vínculo de qualquer natureza com a CONTRATANTE e deste 
não poderá demandar quaisquer pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. Na eventual hipótese de vir a CONTRATANTE ser demandada judicialmente por 
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esse motivo, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que, em decorrência, vier a ser 
condenada a pagar, inclusive àquelas oriundas dos deslocamentos efetuados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à CONTRATADA inteira responsabilidade por todos os 
encargos, impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude de Lei ou Regulamento recaia ou venha a 
recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciárias, 
de acidentes e quaisquer outras decorrentes da relação empregatícia entre a empresa e seu pessoal. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por si e seus 
subempreiteiros, pelos pagamentos e encargos sobre a mão-de-obra, conforme determinado pela 
Legislação Trabalhista em vigor.  
PARÁGRAFO QUINTO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos neste item, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEXTO - Responsabilizar-se-á, ainda, a CONTRATADA por quaisquer acidentes de 
que possam ser vítimas seus empregados, bem como pelos causados por estes a terceiros, 
responsabilizando-se, ainda, pela reparação dos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE 
por parte de seus empregados. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA se obriga a cercar seus empregados das garantias e 
medidas de proteção, nos termos da legislação trabalhista, relativamente à higiene e segurança do 
trabalho, bem como arcará com o ônus de fornecimento de uniformes aos mesmos; 
PARÁGRAFO OITÁVO - Manter em atividade o número de empregados contratados necessários a 
execução dos serviços; 
PARÁGRAFO NONO - Caberá à CONTRATADA inteira responsabilidade pela boa execução dos 
serviços objeto do presente Contrato, devendo os materiais a ser empregados receber prévia 
aprovação da CONTRATANTE, que se reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaçam os padrões 
específicos, tudo em estrita consonância aos termos do Edital Convocatório e seus anexos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus empregados; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter na obra ou serviço de engenharia o “livro diário” 
destinado ao registro das ocorrências e a comunicação com a Fiscalização da SEMEC. 
a) Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para a CONTRATANTE, todos os registros, 
licenças, autorizações, alvarás ou quaisquer outros documentos que se fizerem necessários e 
devidos aos serviços contratados, inclusive ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
b) Apresentar planilha-resumo à Fiscalização, a qual deverá conter a relação de todos os 
empregados terceirizados que prestam os serviços decorrentes deste contrato, com as seguintes 
informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, 
benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, 
férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas. 
c) Apresentar mensalmente as Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
para análise por parte da Fiscalização. 
d) Fornecer os devidos equipamentos de proteção individual (EPI), na hipótese de ser constatada a 
existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, bem como realizar os 
pagamentos dos respectivos adicionais, sem qualquer ônus para a SEMEC. 
e) Apresentar planilha-mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, 
função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, 
ocorrências. 
f) Apresentar na planilha acima referida o número de dias e horas trabalhados efetivamente, devendo 
apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja 
padronizado, conforme Súmula 338/TST. Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, deverá 
ser feita glosa da fatura. 
g) Apresentar os comprovantes de pagamento dos salários, bem como demais verbas trabalhistas 
devidas. 
h) Respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade 
acidentária). 
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i) Declaração por escrito e assinada pelo representante legal da CONTRATADA, sujeitando-se às 
penas da lei, contendo relação explícita relativa à disponibilidade de máquinas, equipamentos e 
pessoal necessário para o imediato início dos serviços e sua total conclusão; 
j) A CONTRATADA deverá manter no local de execução do objeto do contrato cópia da respectiva 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, com as alterações realizadas, quando for o caso, do 
Alvará da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério designar os servidores para exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da 
CONTRATADA, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDA– A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à 
correção da execução da obra a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, 
próximas ou remotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação ou de satisfação 
total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades estabelecidas nos 
artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa prévia, recurso e 
vistas do processo na forma estabelecida pela lei, a saber: 
a) Multa de mora de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço não realizado, por atraso 
injustificado na execução dos serviços, a juízo da Administração; 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a juízo da administração. 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em caso de 
falta maior, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de 
sanção anteriormente mencionada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato, a contratante poderá proceder à rescisão unilateral do Contrato, hipótese em que o 
contratado também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se referem às alíneas “a” e “b” deste item, após regular 
processo administrativo, poderão ser descontadas da garantia do respectivo contratado, sendo que 
se as mesmas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos, pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos do § 3º 
do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo 
interessado no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação,  
podendo o interessado juntar documentos, na forma do art. 87, § 2º da Lei nº 8.666.93. 
PRÁGRAFO QUARTO - A aplicação da pena de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique antes sanções previstas em lei. 
PARÁGRAFO QUINTO - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do 
Contratante. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação – SEMEC, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante 
será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 
cominações legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, exceto se 
previamente e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/1993. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
Poderá este Contrato ser objeto de alteração, quando for de interesse das partes, observando-se as 
formalidades legais e mediante assinatura de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato será publicado na forma de extrato no Diário Oficial do Município de Belém, o 
qual será providenciado até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 61, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 e art. 33 do Decreto 
nº 93.872/86, correndo a respectiva despesa à conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO. 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Município de Belém, para dirimir qualquer dúvida ou 
pendência que possa surgir durante a execução do presente Contrato. 
 
E, por assim estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo, que também o 
subscrevem. 

Belém, 19 de março de 2015 
 
 
 
 

Rosineli Guerreiro Salame 
Secretaria Municipal de Educação 

Contratante 
 
 
 
 

Murilo Luiz Rocha Pereira 
DIEX Construções E Engenharia LTDA-EPP 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1-___________________________________                2-___________________________________ 
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